
 
SECRETARIA DE PROCESSAMENTO E JULGAMENTO 
Pleno 

 

SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DO PLENO N.º 019 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
EXTRATO DE JULGAMENTO Nº 303/25. – EXTRAPAUTA. TC/013786/2025 - 
REPRESENTAÇÃO C/C PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA. Objeto: Representação com pedido de Tomada de 
Contas Especial, apresentada pelo Prefeito de Parnaíba contra o ex-Prefeito (exercício 2024), 
por indícios de irregularidades na anulação de empenhos e estornos de liquidações para ocultar 
a real situação fiscal e evitar a inscrição de despesas sem cobertura em restos a pagar. 
Representante: Francisco Emanuel Cunha de Brito (Prefeito Municipal de Parnaíba, exercício 
2025). Representado: Francisco de Assis Moraes Sousa (Prefeito Municipal de Parnaíba, 
exercício 2024). Advogado(s): Lizandra Lacerda Coelho - OAB/PI n.º 21.635 (representando o 
representante, com procuração nos autos, pç. n.º 2). Relatoria: Cons. Subst. Alisson Felipe de 
Araújo. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o que dos autos consta, 
decidiu o Pleno, à unanimidade, pela conversão da presente Representação em Tomada de 
Contas Especial, determinando ao Sr. Francisco Emanuel Cunha de Brito, Prefeito Municipal de 
Parnaíba, que instaure a fase interna do procedimento, com adoção das providências 
administrativas necessárias à completa apuração dos fatos, quantificação do eventual dano e 
identificação dos responsáveis, em estrita observância ao rito estabelecido na IN TCE PI n.º 
03/2014, conforme e pelos fundamentos expostos na proposta de voto do Relator (peça 8). 

 
Presidente: Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros. 
Votantes: Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva, Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal 

Alvarenga, Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins, Kleber Dantas Eulálio, Flora Izabel Nobre 
Rodrigues e Rejane Ribeiro Sousa Dias.  

 
Conselheiro(s) substituto(s) presente(s): Jaylson Fabianh Lopes Campelo, Jackson 

Nobre Veras e Alisson Felipe de Araújo. 
 
Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora Raïssa Maria 

Rezende de Deus Barbosa. 
  
Ausente(s): Cons. Subst. Delano Carneiro da Cunha Câmara. 
 

Sessão Ordinária Presencial do Pleno, em 27 de novembro de 2025. 
 

assinado digitalmente 
Marta Fernandes de Oliveira Coelho 

Secretária de Processamento e Julgamento 
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